
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PREMIVRA DA CIDADE 

PORTARIA N° 1.504/2022 

Revogar o item matricula n° 996230 da Portaria n° 88 de 13 
de janeiro de 2021, que concedeu Adicional Insalubridade ao 
servidor WAGNER BUTARELLO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar o item matricula n° 996230 da Portaria n° 88 de 13 de 
janeiro de 2021, que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor WAGNER 
BUTARELLO, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.500.155-8-SESP-PR, e 
inscrito no CPF n° 040.922.249-66, nomeado em 03 de maio de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Motorista II, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 21 de março de 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 	 ublicação. 
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